
Estado de Goiás 
Município de Planaltina 
Câmara Municipal 

LEI COMPLEMENTAR Nº 057/20í 3, DE 12 DE DEZEMBRO DE 023. 

Altera o Código Tributário, Lei 
Complementar Mun cipal nº 41 /2021 , 
concedendo isenção o Imposto Predial e 
Territorial Urbano (1 TU), sobre imóvel 
integrante do patrimô io de portadores de 
neoplasia maligna (c~ ncer), insuficiência 
renal aguda ou crôni a graves (pacientes 
de hemodiálise), lzheimer, Distrofia 
muscular de Duche 

I 
ne, HIV, paralisia 

cerebral, Síndrome de Down e Autismo, ou 
de seus dependen es, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PLANAL INA, ESTADO DE 
GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Pie ário aprovou e fica 
promulgado a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica isento do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano 
(IPTU) o imóvel que seja de propriedade e residência do contribuinte, cônjuge e/ou 
filhos dos mesmos que comprovadamente sejam portadores de Neoplasia Maligna 
(Câncer), insuficiência renal aguda ou crônica graves (pacient s de hemodiálise), 
Alzheimer, Distrofia muscular de Duchenne, HIV, paralisia cerebral, índrome de Down, 
Autismo, Espondiloartrose anquilosante,Tuberculose ativa , sclerose múltipla , 
Cegueira, Cardiopatia grave, Doença de Parkinson , Parali ia Irreversível e 
Incapacitante, Nefropatia grave e Fibrose Cística (Mucoviscidose). 

Parágrafo único. A isanção de que trata o caput será oncedida somente 
para um único imóvel do qual o portador da doença seja propriet rio/dependente ou 
responsável pelo recolhimento dos tributos municipais e ue seja utilizado 
exclusivamente como sua residência e de sua família , independent mente do tamanho 
do referido imóvel. 

Art. 2° Para ter direitc à isenção, o requerente deve ap esentar cópias dos 
seguintes documentos: 
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1 - documento hábil comprobatório de que, sendo po ador da doença, é o 
proprietário do imóvel no qual resice juntamente com a sua famíli 

li - quando o imóvel for alugado, contrato de locaç o no qual conste o 
requerente como principal locatário, em caso deste como pagado do IPTU; 

Ili - documento de i entificação do requerente (Cé ula de Identidade -
RG) e ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e, quand o dependente do 
proprietário for o portador da doença, juntar documento hábil a fi de se comprovar o 
vínculo de dependência (cópia da certidão de nascimento/casam nto); 

IV - Cadastro de Pes~oa Física (CPF); 

V - atestado médico fornecido pelo médico que aco panha o tratamento , 
contendo: 

diagnóstico expressivo da doença i:anatomopatológico) ; 

classificação internacional da doença (CID); 

d) carimbo que identifique o nome e número de r gistro do médico no 
Conselho Regional de Medicina (CRM). 

Art. 3° A isenção de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), nã 
desobriga o contribuinte do pagamento das taxas. 

Art. 4° Os benefícios de que trata a presente Lei , quando concedidos , 
serão válidos por 2 (dois) anos, após o que deverá ser nova ente requerido, nas 
mesmas condições já especificadas, para um novo período de (dois) ano e cessará 
quando deixar de ser requerido. 

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a conced r remissão de débitos 
referentes ao IPTU do imóvel, de que trata o caput do Artigo 1°, a partir da data do 

diagnóstico da doença. 

Art. 6º As despesas rJecorrentes da execução da p esente Lei correrão à 

conta das verbas próprias do Orçamento, suplementadas se ne essário. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi ação. 
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Raim•, ~ artins 
Presidente 

CERTIDÃO 
Certifico para os devidos fins 

que a(o) presente foi, nesta data 
publlcada(o) no placar da Câmara, 
destinado a publicações dos Atos 
Administrativos. J~ . Oll 1')11,,'2 
_e n I na/GO ,..;.__]..JLJ..J~ 

s~cr~t~ri? Geral 

Praça Jurandir Cam i lo Boaventura - 5/N - Centro - Pl analt i na- O - CEP: 73750-005 
www.camaraplanaltina.go.gov.br - Telefax : + 55 61 3637.4450 



Estado de Goiás 
Município de Planaltina 
Câmara Municipal 

ATO DE PROMULGAÇÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA IVIUNICIPAL DE PLANAL TINA, ESTADO DE 

GOIÁS, no uso de suas atribuições legais e considerando a ap ovação, pelo 

Poder Legislativo Municipal, de PROJETO DE LEI COMPLEME TAR Nº 008, 

DE 09 DE OUTUBRO DE 2023 de iniciativa do Poder Legislativ Municipal e 

subsequente edição do AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 062/2023, 

DE 1 O DE OUTUBRO DE 2023, resolve promulga-lo transformando-o na LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 057, DE 12 DE DEZEMBRO E 2023, que 

dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolid ção das leis, 

conforme determina o § 2° do art. 68 da Lei Orgânica Municipal, e estabelece 

normas para a consolidação dos atos normativos que menciona. 

Planaltina, ·12 dezembro de 2023. 

UNDONONA~ ~ 

Presidente fia Câmara Municipal 

CERTIDÃO 
Certifico a quem possa inreressar que a presente Lei , foi nesta data 
publicado no Portal d1. Transparênc ia do Poder Executivo 
Municipal e no Diário Ot ,~ial do Municípios do Estado de Goiás. 

Planalti fl ll-GO, J.l114_t2023. 
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